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CNPJ N. 17.827.858/0001-27 
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aabinete do Prefeito 

LEI N.0 445 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

CRIA O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL DO MUNICÍPIO DE GRUPIARAIMG 

E AUTORIZA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE INSPEÇÃO PELO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL REGIÃO INTEGRADA DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

RIDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Grupiara , Estado de Minas Gerais, APROVOU e 

eu RONALDO JOSÉ MACHADO SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1
°
. Esta Lei dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal de 

Produtos de Origem Animal do Município de Grupiara/MG, responsável pela 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal em todo o território 

municipal, incluindo as atividades de fiscalização, orientação, educação e 

certificação. 

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal deverá atuar em 

consonância com o disposto nas Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro de 

1950, e nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e com suas alterações posteriores, 

bem como com as instruções normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento -MAPA, que sejam aplicáveis. 

objetivos: 

-t 

Art .. 2º . A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por 

1 - Incentivar a melhoria e garantir a qualidade dos produtos; 
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Art. 16. Os recursos. financeiro r1�cess rios para iff1pl nta,:.· , ..:ttrutur 1r · ,, 
manter o Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pel J� verba · ')I · c;ndos 
constantes no Orçamento do Município e/ou por meio de contrato d progr. m _ i -
serviços consorciados, para o cumprimento da presente Lei. 

Parágrafo único. Poderão ser celebrados convênios e parcerias com 
outros órgãos públicos e privados para equipar e estruturar o SIM. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ou 
suplementar o orçamento vigente para fazer face às despesas do SIM e/ou do 
contrato de programa a ser firmado para o cumprimento da presente Lei. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidores públicos 
para compor a equipe de Inspeção Sanitária do RIDES, bem como bens móveis e 
imóveis especificados em Contrato de Programa. 

Art. 19. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da 
presente Lei, bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de 
legislações complementares do Executivo e/ou do consórcio público designado para 
implantar, estruturar e manter o Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 20-Revoga-se disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Grupíara/MG, 14 de setembro de 2022. 
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